
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DA GAMELEIRA – PE 

EXTRATO/ JUSTIFICATIVA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2021/FMS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2021/FMS 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA GAMELEIRA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.334.929/0001-73, com sede na rua Dr. Antônio Rigueira, 

S/N, Centro, Gameleira/PE. 

CONTRATADO: INSTITUTO REVIVER BRASIL, inscrito no CNPJ sob o nº 08.720.669/0001-60, 

com sede na Av. Jaime de Albuquerque, nº 145, Centro, Catende – PE. 

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA EXPANDIR, REESTRUTURAR, QUALIFICAR, 

CONSOLIDAR, FORTALECER E EXECUTAR OS PROGRAMAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DA GAMELEIRA, CONFORME PLANO DE TRABALHO. 

JUSTIFICATICA: EM VIRTUDE DE QUE OS SERVIÇOS DE SAÚDE SÃO CONTÍNUOS E 

ININTERRUPTOS, O QUE A SUA PARALISAÇÃO OCORRERÁ SÉRIOS PREJUÍZOS A POPULAÇÃO, 

ALÉM DO RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO TUTELADO. 

FUNDAMENTO: ART. 30, INC. l, DA LEI FEDERAL N. 13.019/2014. 

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS, DEVENDO O CHAMAMENTO PÚBLICO SER REALIZADO DENTRO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO DE COLABORAÇÃO. 

VALOR MENSAL: R$ 460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais). 

VALOR TOTAL: R$ 1.380,000,00 (Um milhão, trezentos e oitenta mil reais). 

 
Gameleira, 12 de abril de 2021. 
 
LUIZ ANTÔNIO NEVES MENDES DE LIMA 
Secretário de Saúde do Município da Gameleira – PE. 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde da Gameleira – PE. 


